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MERCOSUL MERCOSUR

UERCOSULTSGT t{o 3rCtArATA t{" 03r:15

xclu REut{Áo oRolNARlA Do sGT x. 3 "REGULAE¡{TGs rÉcNrcos E
AvALrAgAo DA col{FoBmoADE" , comssÁo oA NDúsrRrA

AUTOTOTlvA

Realizou-se nos dias 20. 2'1, 22 6 28 de agosio d6 2025, no exorclcb da Pres¡déncl8
Pro Temprc do B,laÉ,l (PPTB), a Reun¡áo da Comissáo dá lrdústia Autornoliva, no
ámbito da Xclll Reun¡áo Ord¡náia do Subgrupo de fr¿balho i'¡o 3 'Rqdamentos
Técnic6 e Avalhgáo da Confomk ade', pelo §sbma de vidoocofitsrÉnc¡a em
conbrmidade com o disposto na Resolu0áo GMC l'¡o 19/12, conr a presglfa das
delega§óes ¿¿ ¡4¡éhlim, do Bra§l, do Paragua¡ e do Urugusi. A d€lega9áo da
Bolfvia partic¡pou em conbrmidade com o que esbbelece a Decisáo CMG N" 20/19.

A Lbta de Participanles con$a m Agrogado L

A Agenda d6 Reim¡áo consb no Agreg.do ll.

Foram t-aEdos os segu¡ntes temaa:

1. tNsrRuqóES Dos cooRDENADoRES NActoNAts

As ddegagóG briaram conhec¡mento do instutivo para a Xclll Reuniáo Ord¡nária
do SGT N'3 enviado pelos Coord€rxrdor€s Nac¡ona¡s, observando qu€ náo houve
instugó€s específicas para á Comissáo da lndústia Automoliva.

2. TX)CUXET{TO DE TRABALHO .OUADRO COMARATTVO DE TÍENS DE
§EGURAN§A E NoRtAs rEcMcAs DE REFERE cT,A"

As del€ga96es revisaram o doolmenb de fabalho com e fnalidade ds mantéJo
aual¡zado.

O dodrnento é trabalho "Cradro conparativo de lbrns de §¿gt idad y normas
técnicas de rebrcne¡a', consta no Agregado lll - RESERVADO.
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MERCOSUL MERCOSUR

3. ELABORAqAO DO .REGULAEIITO TEC lco TERCOSI L SOBRE
CINTOS OE SEGURANgA, SISTEXAS DE RETEN9AO E SUAS
ANCORAGENS E VE|CULO9 AUTOXOTORES"

As delegago€s contiruaram com a análse da rrix.¡ta de Pftrieto de Rosot4áo.

A dobgaéo da Argortina sugeriu incorporar ao ponb 3 "Defirigü€s' rEdagáo quG
esdarega que as defini9ó€s al¡ +rE€fltadas náo sáo firibs e se propoern 8 me¡hor
€sclárecof o alcancé do Rru, tEt/3fido qJtras d€fnigó€s a ser€m ob6sfvadas nos
r€guhmentos de rEñféncia pa'¿ ecpodficar 6 ibns de s€g[rr sa ¡ncbldo no RTM.
Sugeriu, ainda, que 6m cada dsfinigáo tcsse relgdonado o respedivo ¡bm do
regulamanto dc rÉÉignc¡a.

A debge9áo do Brasil s¡¡gsriu a reürda de algumas delh¡góes que lá se enconrün
presentes nos reguhrnonbs da ONU tornados por r€ftrÉnc¡e, mefüendo nesse
campo apenas os temlos que sáo baHo6 na m¡nuta de RTM. lnfofmou, também,
qu€ ¡rá providencirar a varsáo efn port€ués do doarmenb pará a próximá reuniáo.

As delegagóes optaram por ¡ndúr nGs Apéndk-s 1 e 2 mengóes á possibilidade de,
alternativsmente, cons¡derar saüsÉito o cumprimento dos reqds¡tos ali
estab€l€cidos por m€io d€ normas FMVSS- l¡o que d¡z respeito áo Apérd¡ce 3, ficou
p€ndenb confirmar s€ há noma FIÚrySS equ¡valgnte ao Reguldnsnto ONU no 145.

O bma continua na agsnda.

A minut¡ do Propto d€ Resotrtgáo Reghnento Técnico MERCOSUR sobre
Cinturones de Segurldad, S¡sbmas da ReEnción y sus Anda¡es en vehforlo§
AutomofiorB', sm sua vsrs& srn e6panhol, corsta no Agrog¿do N -
RESERVADO.
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.. EI¡BORA9AO OO PROJEÍ.o Ir€ REGqLA Et.lTO rÉC¡¡rCO f,ERCOSUL
soBRE REOI TSTTOS APUCAVSS A vElCUr-OS Oe CrtegORn Xr

As delegac6e3 conlinuaram com a aná§se <to doo.¡mento.

A debgeqáo do Urugua¡ ¡nb.mou que, al&n dos iténs matiEsüados na reun¡áo
pa$ada, tambérn estariam em condigóes d€ cofislderar em úna pfurcir¿ etapa de
implantecáo do RTM o lEn refrrglE á protogáo de pedestes. Cmt¡o, coñl
rslagáo aos iEns §sEma de fr€¡os AB§ e apoio de cab€ga e ancoragern de
assentoa, a¡nde qué esses sejrn ibns Já exigirl,os no país, resta regdamenta§áo
asp€c,fica nacidral 6obre os 66rrs rcquis¡bG d€ desernpenho, F(rcesso que se
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O Ena conürua na agÉnda.

A minuE do Projsto rh Resok¡gáo 'R6ghrnenb Técn¡oo UERCOSUR sob€
Requbitoe da Soguridad para Voihulc (b b C¡tegorla M1', úr 8ua lrefláo syt
espanhol, conEta no Agrsg¡do V - REEERVADO.

encmba em curso. Assim, soficibu e orbrlsáo de prazo para a impbmerügáo
d€ss€s ibne no RTM. A delogagáo do UR€ua¡ fará consu[as inbmas a fim de
manibstar-s€ na próxima rBuniáo.

5. REVTS¡AO DA" RESOLUCAO GrC t{. l9ro2 "REGLAmENTO TECNTCO
XIERCOSUR DE VEHÍCULOS DE I.A CATEGORIA f,3 PARA EL
TRAI{SPORTE AUTOXOTOR ¡'E PASAJEROS POR CARRETERA (Ófi{IBUS
D€ tEDLA Y |-ARGA fX§TAXClAr

tdÉ.gEl¡r,
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As delegagü€s conlin aiam cdn a aná¡sé do doorrEnb 'Reguhmanto Tácnico
MERCOSUL (b Velc¡¡loe da Cabgoria M3 para Transporb Rodoüário de
Passageircs', Sre son e de ,€Ergnc¡a perá a rBrisáo da R€so¡Jgáo Gtrc N" 19rO2.

O docrrrEnb ft¡ aü¡dizado com a defniÉo d6 Ems que s6 encontraEm
p€ndsfiEs.

Frcou acadado qLE o docrrnenb (bYe ser fevisto per¿ s€ alsrar as rBfrrenc¡as a
ón¡bus e m¡croónibus pr€s€r¡bs ao fd¡go do b)fto par¿ lrelculos d¿ cabgúia M3',
visb hal,er diver!éncias na cara(&rizrqáo d€Es$ ve¡crrc snts og Estadog Pa&s.
A delsgagáo do Brsf ¡rá provid€nciar 06 a¡¡stas para a próxi¡na rauniáo.

Com r€lagáo ao iEn 6.¡t. Debmtnagáo d€ carg€s, a (bbga9áo do Brás¡l o)9os a
iíplicagáo om sa elovar o valor cons&rrado para um oarpanE adLüo paca 75 lq €
mencbrFu a noco$irade de fazer ufrE afEsontagáo táoica sobr€ o asst¡nto na
prónma r€rniáo. A del€gagáo do UruOus¡ obcorvou qu€ o ¡mpod€rib á br um \ralor
de r€Ééncia para o p€so ó oolpaflb, b€m coryro pta o pelD consirerado de sua
bagagem.

No que se reÉre ao item 11.5. Elinbr d€ lncgnd¡o, frci dada nova redagáo
rünebndo ¿s osp€dfcaeó63 Écnices do €qdpam€nb s d€ sou u§o á3 nomatives
nac¡onais de cada Edado ParE.

Com rehgáo ao tEm 12. Modiñ€a9oes da Cha3sis, bi dada no\6 radagao de rnodo
que a d€ípnsBa9áo da comp€ténc¡a tácni:a para a etbrecáo do chassi seja
realizada confrrÍne procediménbg naciúds d€ cada Estado Parte.
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No ibm 't3.1., r*r€.Ie I d¡nonsóés máxima3 dc Elcrtb U3, ft,i proposta a
alh¡ra d6 4,10 m e criada a exceCáo de 4,30 m @nas para os wfqrc (b fiso
duplo.

Na quostáo do balango bas8iro d6 r/Blqros M3, pr€sÉnE no iEm 13.2., a
(lelegaca do Urugua¡ swprtu que bse obsen ada as dispo6ii0€s da noma
652017 de Unilo Euro¡nia $Je Báo estabel€ce un comprirEnb máx¡mo do
balango tra§6¡ro, mas o deñrB d6 manGira f?}ali\¡á ao peso rnáxirno admilido no eixo
dianb¡ro.

Com relegáo ao ibm '13.5. D¡mansóes ¡nEmas, a ddegasáo do Urugua¡ solic¡tou
quo fu8sa ana¡Eadá a d¡meñsáo de 0,25 m para a largura do coredor nas
di8posigós8 dos bancos lX1X1, enbnd€ndo gue €ssa largra pode s6r muito
esfd't8 para a s€gu¡anqa d6 oclpanEr.

5-údE¡r

No ¡bm 16.3. Acesso ao Vofaio, a d€legagáo do Urwua¡ rnencíonou qu€ a6
dbpos¡qóes relalirrs ao ess€nb dobráEl pára uso da kip!úacáo podern se lomar
um risco ¿ evacuagáo dos ocr.panbs €m caso de sirúsfo. Enbñde qu€ 86 fu
adicado na caDine do condutor, rÉo seria um proülema, mas náo pode estar
obstuindo 03 con6dorB3 e saldas (b em€rgéncia cbs passageiros.

No itam 17.3. sobr€ oB r€quisitos de consüWáo dejanelas e viJros, a delegagáo do
Urugua¡ enEnde qtt3 o uso de virrG arilívandal¡smo pode ser aceib d€sde que s€
gEEnta a con€ta oporagáo des ¡andas uflzahs ms saídas de ernergÉnda. Além
disso, propó€ irduh dispc¡¡coes sobre l§o de lámínas opacas ou mabriais de
B¡bliddads nas janela& A delegagao do 8re¡l ¡rá aElbr e prDpor requisitoo
rebrenb3 ao t6rne prwistos an $tá rEnm nacional de t'arBmitánc¡a lwninoca.

Com réla9áo ao Ema das poltoria3 para passageifos, previsb no [em 23, a
(bleoagáo do t rwua¡ propos que Eirneio fussem deñnidas as d¡nerlsóes com
bás€ no üpo do assonb 6 dopois ün(,r+los ás classes d€ y€úorlos.

As debgegües 5€ coflproíleter$n a r€alizar my6 oon$üas a frn de endef€gár na
próxima rEuniáo os demab Hms que se en@nb"am pendenbs d€ dofrnigeo no
(bcr¡monto.

O brna conlirrj. na a€fida-

A minuta do Pr*rb dc R6oatJgáo 'R€gdamcrlo Técnico MERCOSUL de vefc¡¡o§
(h Cabgoria M3 pare Trámporb RodoMtb de PassagÉirc', em sua versáo em
po¡hrouás, con8ia no Agreg.do Vl - RESERVAIIO.
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6. REVISAO DA RESOLU9AO GnG N. 2fyo2 "REGULA EITfTO
ERCOSUL DE VEICULOS LEI'ES DA CATEGORIA P

TRAITISPORTE PÚBLICO AI'TOIOTOR DE PASSAGEIROS
RETRTBUIqÁO INTERNACT(»|AL POR RODOVIA (Ói¡IBUS DE
LOñ|GA DTSTANCTA)"

TECNICO
PARA O
CONTRA
uEDlA E

As delegagñes confirmar{n a necessirade de avangár de mndra prévia na reüsáo
da Resolugáo GMC No 19/02 e, urna \rez que s€ regbfem ar/an96 s¡gniñcsüvc,
¡nic¡ar a revbáo da Resolugáo GMC N" 2002.

O tema mnünua niigenda

'..\^,{

As delegagóes da Argeritina e do &anil relorgaram sua disponi$irade para
apresenbr em deElhea seus processos nac¡onais de homologa9áo ás ddegaFes
dos d6mai6 Estados Parlas.

A delegasáo do Brasil propos a realiza@de um workshop técn¡co pera ápresentar
o set¡ prmesso de homologaaáo de rÉfcl,¡los de maneia gresencial na prúxima
l€rrn¡áo da clA.

O t3ma conürua na agenda.

8. AGENDA DA PRóxlf,A REUMÁO

A Agenda da Próxima Reun¡áo consta no AgTogado vi.

L¡STA DE AGREGADOS

Os Agregados We faEm pafE da p€senb Ata §áo o§ s€guint6:

Agr€g.do I Lista de Parlkipanbs

Ag.egEdoll Agendá de Reuniáo

7. TDENNHCACAO DA§ REAUOADES E NEGESSIDADES DO§ ESTADOS
PARTES REI-AC|OMDAS A HOtrOLOGACAO DE VEICULOS

d.i.,ñ,J¡t,
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Agregado lll

Ag.sgado lV

AgregEdo Y

Agrcgado Vl

Agr6g6do Vll

MERCOSUR

RESERVADO - Doo¡nento dB trabaho 'Cuadro compareüvo
de fterns de seguidad y normes técnicas de referenc¡a"

RESERVADO - P[oirb de Resolugáo 'ReglañEnto Técn¡m
MERCOSUR sobre C¡r¡¡,rones de Seguridad, S¡stemas de
Retendóri y sus Andaies en VehícrJlos Autornotses', versáo em
espanhol.

RESERVADO - Proieto de Resolugáo 'RegkrEnb Técrico
MERCOSUR sobre Requigitos dé S€guridad para Vehlqrlos de
la Categorla M1', wrsáo ern espanhol

nESERVADO - Proi:to <p ResotuCáo 'Regulamento Técnico
MERCOSUL de Veldios da CaEgorla M3 para Transporte
Rodov¡ário de Passageiros', vErsáo em portlgués.

Agenda E Próxirna Reuniáo

-.\*it f,.rrn {r"."'
Pela delegasáo do Bras¡l

Daniel Mariz Tavares

á6AZ> G
Pel-@ie¡oloea'esuai

Oam Carol¡na Centurión

da Bolfv¡a
Michael Seefeld

Peh ddege§áo do Uruguai
Carmela Gonábz

6

Pota debgaráo da Argenüna
Pedo Bergara

So-ad¡Eol§rt


